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QASER

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 163/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

abaixo relacionados:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de féria
Saúde Geral

Ediane A. Flores Cordeiro 02/05/2019 a 02/05/2020 08/09/2020 a 07/10/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Serra, Estado doEdifício da Prefeitura de
Paraná, aos oito dias do mês de setembro de 20^.

s uwcrw
Prefeito



Quinta-feira, 10 de setembro de 2020Quinta-feira, 10 de setembro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1718Edição Nº 1718 Página 2 / 10Página 2 / 10

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

    
  

       
 


  

       
        

             
           
          



           
          
             
   

     
   
  

    
     

 

    
    
    
      
          

 

  

          
            
           

     
    
     

       
     

 

    
    
        
          

 

  

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 104/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  160.000,00 
(cento e sessenta mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001  Procuradoria Jurídica   
04.001.02.062.0002.2005     Manutenção da Procuradoria Jurídica  
31      3.3.90.91.00.00     SENTENÇAS JUDICIAIS         1000          10.000,00 

                   Total                               10.000,00 

 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública  
213       3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO   494 130.000,00
225       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     494 20.000,00 

                                                                                          Total              150.000,00 

                                                     TOTAL GERAL           160.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código                 Descrição                                              Fonte    Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003  Departamento de Compras e Licitação   
05.003.04.122.0004.2012     Manutenção dos Serviços de Compras e Licitação  
89       3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1000              10.000,00  
   Total        10.000,00 

     
08    SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001    Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2028      Manutenção do Programa de Saúde da Família (PSF)  
244       3.1.91.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL        494           150.000,00 

                                                                                                Total              150.000,00 

 TOTAL GERAL  160.000,00 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 

Setembro de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 105/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  por  Remanejamento na  importância  de R$ 
200.000,00  (duzentos  mil  reais), destinado  a  atender  despesas  do  orçamento  programa  em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código                Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
135      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000              80.000,00 

07.001.15.451.0020.2018    Manutenção de Ruas e Avenidas do Município  
144      3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 1000 120.000,00

                                                                                           Total              200.000,00 

                                         TOTAL GERAL          200.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
02 CHEFIA DE GABINETE 

 02.001  Gabinete do Prefeito 
   

02.001.04.122.0004.2002        Chefia de Gabinete  
1 3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1000           60.000,00  
2 3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS      1000            15.000,00  

  
                                                                                   Total               75.000,00 

    
04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001  Procuradoria Jurídica   
04.001.02.062.0002.2005     Manutenção da Procuradoria Jurídica  
26       3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL         1000              50.000,00  
27       3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS         1000              10.000,00  

                   Total                               60.000,00 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003  Departamento de Compras e Licitação   
05.003.04.122.0004.2012     Manutenção dos Serviços de Compras e Licitação  
88      3.1.90.11.00.00      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1000               65.000,00 
   Total        65.000,00 

                                         TOTAL GERAL    200.000,00 
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                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
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                         ____________________________________________________________ 
 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 09 de 

Setembro de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA  
   PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 036/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020 DATA 09/09/2020 

ID/TCE-PR Nº                             24220 

 

ATA  DE  REGISTRO  DE   PREÇOS   PARA AQUISIÇÃO  DE   TUBOS  DE   CONCRETO   PARA ATENDER  AS 

NECESSIDADES  DO  SETOR  DE  OBRAS  DESTE  MUNICÍPIO,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A PREFEITURA  DE 

MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA BL TUBOS SANTA FÉ EIRELI. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 

SEDIADA  NA  AVENIDA PONTA  GROSSA,  MAUA  DA  SERRA,  PARANÁ,  INSCRITO  NO  CNPJ  SOB  O  N° 

95.548.400/0001-42,  NESTE  ATO  REPRESENTADO  PELO  EXCELENTÍSSIMO  PREFEITO  MUNICIPAL,  SR. SR. 

HERMES  WICTHOFF,  BRASILEIRO,  CASADO,  RESIDENTE  À AVENIDA  PONTA  GROSSA, 535,  NESTE 

MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE 

Nº. 6.175.596-9 SESP/PR, DE  ACORDO  COM  AS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  FORAM  CONFERIDAS,  EM 

CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 002/2020, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, 

NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02, REGISTRAR 

OS PREÇOS COM A EMPRESA BL TUBOS SANTA FÉ EIRELI, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 32.278.698/0001-

06,  SITUADA  A RODOVIA  PR  317,  S/Nº, KM  50,  ZONA  RURAL,  CEP:86.770-000, SANTA  FÉ, PARANÁ, 

REPRESENTADA  PELO(A)  SENHOR(A) BRUNO  LICCE,  RESIDENTE  A RUA  LONDRINA, 135, CENTRO,  CEP: 

86.770-000, SANTA  FÉ, PARANÁ,  PORTADOR(A)  DO  CPF:065.604.619-80,  RG:10.695.110-1  SESP/PR, EM 

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO, PARA UM PERÍODO DE 12 

MESES , CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM 

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇO(S) 

RELACIONADO(S) A SEGUIR: 

1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 
 LOTE 01 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 TUBO DE CONCRETO DE 
40CM PONTA E BOLSA. 

TUBOS SANTA FÉ 500 R$ 43,60 R$ 21.800,00 

2 TUBO DE CONCRETO 60 CM 
PONTA E BOLSA 

TUBOS SANTA FÉ 300 R$ 77,87 R$ 23.361,00 

 
 

VALOR  TOTAL  DE  ITEM(NS)  REGISTRADO(S):  R$ 45.161,00 (QUARENTA  E  CINCO  MIL,  CENTO  E 

SESSENTA E UM REAIS). 

 

1.3 OS  PRODUTOS  SERÃO  ADQUIRIDOS  DE  ACORDO  COM  A  NECESSIDADE  E  CONVENIÊNCIA  DESTE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 

1.4 A  EXISTÊNCIA  DE  PREÇOS  REGISTRADOS  NÃO  OBRIGA  ESTE  MUNICÍPIO  A  CONTRATAR,  SENDO 

FACULTADA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO 

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO A PREFERÊNCIA DE FORNECIMENTO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 



Quinta-feira, 10 de setembro de 2020Quinta-feira, 10 de setembro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1718Edição Nº 1718 Página 7 / 10Página 7 / 10

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA  
   PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 036/2020 

 

        

            

        

               

                

             

    

              

           

           



               

           

          

              

         

                

          

           

          

            

            

        

            

          

     

             

  

            

             

                  

             

       

          

             

              

              

        

             

            

          

           

            

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA  
   PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 036/2020 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME PROGRAMAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE EMPENHO.  

2.2 A  NOTA  DE  EMPENHO  SERÁ  ENVIADA  VIA E-MAIL AO  FORNECEDOR,  O  QUAL  DEVERÁ  CONFIRMAR  O 

RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA E-MAIL, A NOTA DE EMPENHO 

DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA, 

CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ 

SER   PRORROGADO   POR   UMA   VEZ,   POR   IGUAL   PERÍODO,   QUANDO   SOLICITADO   PELA   EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO 

MUNICÍPIO. 

2.4 A  NÃO  CONFIRMAÇÃO  DO  RECEBIMENTO  OU  A  NÃO  RETIRADA DA  NOTA  DE  EMPENHO  NO  PRAZO 

PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO 

ÀS  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  (INSS),  AOS  TRIBUTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  FEDERAIS  (SRF)  E 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ 

NO CANCELAMENTO DO REGISTRO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS. 

2.5 O  PRAZO  DE  ENTREGA  DOS  PRODUTOS DEVERÁ  SER  DE  NO  MÁXIMO  03  DIAS  UTEIS  APÓS  SEREM 

SOLICITADOS,   CONFORME  ESPECIFICAÇÃO  DO  SERVIÇO,   E  DEVERÁ   SER   ENTREGUE NOS   LOCAIS 

PREVIAMENTE ACORDADO COM O FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA 

PROGRAMAÇÃO EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO. 

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA 

E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER 

EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO; 

2.6.1 OCORRENDO  DIVERGÊNCIA  ENTRE  OS  PEDIDOS  DO  GESTOR  DE  MATERIAL  E  O  RESPECTIVO 

RELATÓRIO  DE  FORNECIMENTO,  SERÁ  REALIZADA  AVERIGUAÇÃO  PELO  GESTOR  DO  CONTRATO,  COM 

ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ  AO  MUNICÍPIO  REJEITAR  TOTAL  OU  EM  PARTE,  OS  BENS  ENTREGUES  EM  DISCORDO 

COM O OBJETO. 

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE COM A 

APRESENTAÇÃO  DA  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA – NF-E,  MODELO  55,  EM SUBTISTUIÇÃO  À  NOTA  FISCAL 

MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 

2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ 

COMUNICAR EXPRESSAMENTE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS. 

2.7 OS   FORNECIMENTOS   DEVERÃO   OBSERVAR   AS   ESPECIFICAÇÕES   DESTE   INSTRUMENTO   E   AS 

DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90, 

SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL DO 

CONTRATO, SENDO: LEANDRO MIRANDA DE LIMA, CPF Nº. 034.160.909-93; 

2.9 É  DE  RESPONSABILIDADE  DO  FISCAL  DA  ATA  ATESTAR  O  RECEBIMENTO DOS  MATERIAIS  DESTE 

CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO 

CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES 

ENTREGUES,  CONTENDO VALOR  UNITÁRIO  E  VALOR  TOTAL,  NOS  MOLDES DO  OBJETO  CONTRATADO. 

SOMENTE  PODERÁ  SER  ENCAMINHADO  O  DOCUMENTO  FISCAL  PARA  LIQUIDAÇÃO  E  PAGAMENTO  SE A 
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MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE 

ATESTADO PELO FISCAL DA ATA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA FISCAL/FATURA, QUE 

DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO; 

3.1.1 O  RELATÓRIO  DE  FORNECIMENTO  A  SER  CONFERIDO  E  APROVADO,  DEVERÁ  CONTER:  O  DIA  DA 

ENTREGA;  A  RESPECTIVA  QUANTIDADE  FORNECIDA   E   A  IDENTIFICAÇÃO   DO  RESPONSÁVEL   PELO 

RECEBIMENTO. 

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO 

JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO 

DE FORNECEDORES A  QUE  SE  REFERE O INCISO  XIV DO ART.  4º  DA  LEI  Nº  10.520/02, ANTES  DE  CADA 

PAGAMENTO   A   SER   EFETUADO   À   FORNECEDORA,   PARA   VERIFICAÇÃO   DA   SITUAÇÃO   DA   MESMA, 

RELATIVAMENTE  ÀS  CONDIÇÕES  DE  HABILITAÇÃO  EXIGIDAS  NO  EDITAL,  CUJOS  RESULTADOS  SERÃO 

IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO. 

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO 

EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR 

AO  CRÉDITO  EVENTUALMENTE  EXISTENTE,  A  DIFERENÇA  SERÁ  COBRADA  ADMINISTRATIVAMENTE  OU 

JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.5 NA  HIPÓTESE  DE  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DA  NOTA  FISCAL/FATURA,  DEVIDAMENTE  ATESTADA,  O 

VALOR  DEVIDO  PELA  ADMINISTRAÇÃO  SERÁ  ATUALIZADO  FINANCEIRAMENTE,  ATÉ  A  DATA  DO  EFETIVO 

PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O  PREÇO  DO  VALOR  REGISTRADO  NÃO  SOFRERÁ  QUALQUER  TIPO  DE  CORREÇÃO  OU  REAJUSTE 

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO. 

3.7 O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR 

O  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO  DOS  PREÇOS  VIGENTES  ATRAVÉS  DE  SOLICITAÇÃO FORMAL,  DESDE  QUE 
ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL 

DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA 

COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO  AO  CONTRATADO,  DEVERÁ  OCORRER  NORMALMENTE,  PELO  PREÇO  REGISTRADO  EM 

VIGOR. 

3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A 

DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO 

DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA. 

3.9 O   MUNICÍPIO   PODERÁ,   NA   VIGÊNCIA   DO   REGISTRO,   SOLICITAR   A   REDUÇÃO   DOS   PREÇOS 

REGISTRADOS,  GARANTINDO  A  PRÉVIA  DEFESA  DO  BENEFICIÁRIO  DO  REGISTRO,  E  DE  CONFORMIDADE 

COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS 

PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO 

QUE  O  NOVO  PREÇO  FIXADO  SERÁ  VALIDO  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO  JORNAL  DE  PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
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4.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. E, 

POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM  2 (DUAS) 

VIAS  DE IGUAL  TEOR,  OBRIGANDO-SE  POR  SI  E SUCESSORES  PARA QUE  SURTA  TODOS OS EFEITOS DE 

DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 09 DE SETEMBRO DE 2.020. 

 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA    BL TUBOS SANTA FÉ EIRELI 
HERMES WICTHOFF    BRUNO LICCE 

 
 
 
 
 

FISCAL DA ATA 
LEANDRO MIRANDA DE LIMA 

 
 
 
 

1ª TESTEMUNHA    2ª TESTEMUNHA 
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES 

CPF:024.947.269-48    FELIPE ALCÂNTARA FRANÇA 
CPF:083.121.119-99 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
PREGÃO PRESENCIAL 037/2020 

 
 

O Município de Mauá da Serra torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 037/2020 visando a  REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA 
POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS  
REMUME, SEGUNDO O VALOR DO PREÇO MÉDIO PRATICADO NO MERCADO 
CONFORME O SISTEMA DO BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE  BPS 
(PSICOTRÓPICOS), à ser realizada em 09 de Setembro de 2.020, às 09:00 horas 
foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame. 
 
Mauá da Serra, 09 de Setembro de 2.020. 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Pregoeiro 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
PREGÃO PRESENCIAL 0 37/2020 

 
 

O Município de Mauá da Serra  torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade PREGÃO  PRESENCIAL  037/2020 visando  a  REGISTRO  DE  PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA 
POPULAÇÃO  E  A  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS – 
REMUME, SEGUNDO O VALOR DO PREÇO MÉDIO PRATICADO NO MERCADO 
CONFORME   O   SISTEMA   DO   BANCO   DE   PREÇOS   EM   SAÚDE – BPS 
(PSICOTRÓPICOS), à  ser realizada  em 09 de Setembro de  2.020,  às 09:00 horas 
foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame. 
 
Mauá da Serra, 09 de Setembro de 2.020. 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS  
Pregoeiro 
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